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PARECER CONJUNTCI

Matéria: Projeto de LEI N. TTt201T

Origem: Mensagem Governamental n. 0Sgl2Q1T

Relator: Deputado BELARMTNO LINS

AUTORIZA o poder Fxecutivo a contratar
operação de crédito junto ao Banco do Brasil
S/4, e dá outras providências.

I _ RELATÓNIO

o Governador lnterino do Estado do Amazonas, Excelentíssimo senhor DAVID
ANTONlo ABlsAl PEREIRA DE ALMEIDA, submete à apreciação deste poder
Legislativo' o Projeto de Lei n 77/2017, que visa autorizar o poder Executivo a contratar
operação de crédito junto ao Banco do Brasil s/A, ate o limite de R$ 30o.ooo.o0o,o0
(trezentos milhoes de reais), para a execução do programa de Apoio às Despesas decapital PRoDECAP, observadas as normas e disposiçoes legais em vigor para
contrataçäo de operações de crédito.

Designado Rerator, nos termos regrmentais passo a emitir parecer

É o Relatório
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il - FUNDAMENTAçAO

ldentifico que a propositura em análise, quanto à sua admissibilidade
jurídica e mérito, é absolutamente viável e necessária, tendo em vista, que tem por
escopo autorizar o Poder Executivo a contratar operação de crédito.¡unto ao Banco
do Brasil s/A' até o limite de R$ 3o0.000.ooo,oo (trezentos milhões de reais), para
a execução do

observadas as

Programa de Apoio às Despesas

normas e disposiçoes legais em

de Capitat - PRODECAP,

vigor para contratação de
operações de crédito

A medida ora apresentada, conforme os autos, tem na realidade por
objetivo substituir o agente financeiro "caixa Econonrica Federal,,, que consta da
autorização referida na Lei n.4.390, de 2g de novembro de 2016, pelo Banco do
Brasil s/A' por meio da reedição integral de seu texto, com a modificação do
agente financiador' fazendo constar a revogação integral daquele diploma legal.

Portanto, o Proieto está em perfeita harmonia ao que cumpre a estas
comissões analisarem, principalmente no que tange à organização político-
administrativa do Estado e matérias e assuntos relativos aos serviços estaduais
envolvendo a administração direta e indireta (Art 27, x, a, do Regimento lnterno
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Assim, pelo exposto, e estando a matéria em conformidade com as atribuiçÕes
destes Colegiados para verificar a viabilidade temática, voto FAVoRÁVEL à aprovação
do Projeto de Lei n.77l2Oj7

A s s rr M r L rì r A L E c r fåî RLT""gJ ÿ,1Î lj,Y 3 
" 

A M A z o N A s('orilssC)r;s Dtì ( oi\s.il rt tç.io, ,lt,STl(.,\ Iì, rtcn.rçÀo:
FrN \N(.\S ptrBr-r( ,rsr ri oBrì,\s. p r inniérro I sr:¡ì\,r(.os p(rr]r.rc:()s

S R DAS COMISSÖES DE COryS.TITUIÇAO JUSTIÇA E REDAÇÃO;PÚBLICAS; E OBRAS, PATRIMONIO E SERVIÇOS PUBLICOS, dALegislativa do Estado do Amazonas, em Manaus, 30 de maio de 2017
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Assembleia
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Relator
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